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MARIA JOSÉ LEÃO, Deputada Estadual (PFL), com assento nesta 
casa Legislativa, REQUER, na forma regimental, após ouvido o plenár o, que 
seja encaminhado uma moção de louvor ao Tribunal de Justiça, na pessoa 
do presidente Desembargador João Batista Machado, extensivo aos demais 
desembargadores, pelo brilhante trabalho que vêm fazendo no Estado do 
Piauí, com a adoção das atividades da Justiça Itinerante.

A Justiça Itinerante é uma ação pública que aproxima a população dos 
serviços do Poder Judiciário, na aquisição de documentos e resolução imediata 
dos processos simplificados.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 17 de maio de 2005.

Maria José Leão
Deputada Estadual
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PARECER

A presente proposta da Deputada Maria José Leão trata 
de moção de louvor a ser encaminhada ao Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado, Desembargador João Batista Machado, pelo brilhante trabalho 
realizado através da Justiça Itinerante. Somos a favor de sua normal 
tramitação nesta Casa, em decorrência de sua constitucionalidade e legalidade.

Sala das Comissões Técnicas da Assembléia Legjslativa, 
em Teresina-Piauí, 07 de Junho de 2005.



l l  Estado DO Piauí
Assembléia Legislativa

AL-P-(SGM) N° 159
Teresma(PI), 15 de junho de 2005

Senhor Presidente,

Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para informai- ao 
eminente Desembargador e, por seu intermédio, aos demais Desembargadores que 
integiam essa Egrégia Corte de Justiça estadual, que na Sessão Ordinária do dia 14 de 
junho de 2005, atendendo a requerimento (cópia anexa) da Deputada MARI A JOSÉ 
LEÃO (PFL) foi consignado em ata voto de louvor a esse Colendo Tribunal d ; Justiça, 
em razão do relevante serviço que vem prestando à população piauiense airavés da 
atuação da Justiça Itinerante.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos dç especial 
consideração e elevado apreço.

—
Dep. t/ iEMÍSTOCLES FILHO 

Presidente

Excelentíssimo Senhor
Desembargador JOÃO BATISTA MACHADO 
Digníssimo Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí 
NESTA CAPITAL

Secretaria Geral da Mesa da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí 
Av. Marechal Castelo Branco, 201 -  CEP.: 64.000-810 -  Fone: 221-4366 

E-mail: secretariageral@alepi.gov.W


